
 
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 
CNPJ Nº 07.978.042/0001-40 

 
 
 

Av. Antônio Ricardo, 43, Centro, Aurora–CE. CEP: 63360-000 
FONE: (88) 3543-1022 
  

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: Credenciar com o Poder Público Municipal para os fins de 

complementar a Rede Municipal de Saúde de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA DE TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES A 

NÍVEL AMBULATORIAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAUDE DE AURORA– CE. 

  

2- CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: assistência dos pacientes é garantida pelo Sistema Único de 

Saúde, bem como toda linha de cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais 

complexos de forma organizada e hierarquizada, atendidos pelo Sistema Único de Saúde no âmbito 

municipal 

 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A Constituição Federal e a Lei Orgânica da saúde atribuíram 

ao município à competência de gerir e executar os serviços públicos de atendimento à saúde da 

população - conforme o artigo 30, inciso VII da Constituição Federal, o artigo 18, inciso I e o artigo 

17, inciso III da Lei Orgânica da Saúde - Lei 8080/90. Esta mesma legislação estabelece ainda que a 

atenção à saúde deve ser integral, abrangendo todos os serviços de proteção, recuperação e reabilitação 

da saúde o mais próximo de sua residência - princípio da Regionalização e Hierarquização. 

Tendo em vista o déficit assistencial apontado através de estudos baseados nos parâmetros 

assistenciais do SUS 2017. Cumpre salientar a necessidade de ampliar a rede de serviços incorporando 

novos prestadores à medida que se propõe a participar complementarmente da Rede SUS, alcançando 

o maior número possível de credenciados. Desta forma ampliamos a cobertura dos serviços e 

possibilitamos a oferta de atendimento de qualidade, integral e equânime aos usuários do SUS de 

Aurora/CE. 

 

Considerando a necessidade de readequar e aperfeiçoar os serviços de saúde prestados aos 

usuários do Sistema Único de Saúde no Município de AURORA, bem como as necessidades 

identificadas pelo Gestor Municipal de Saúde para complementação da oferta de serviços de 

saúde na ambulatorial, visando minimizar a demanda reprimida existente no Município de 

AURORA; 

A assistência dos pacientes é garantida pelo Sistema Único de Saúde, bem como toda linha de 

cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos de forma organizada 

e hierarquizada. Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das 

disponibilidades físicas, financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, para garantir a 

universalidade e integralidade do acesso da população própria e referenciada aos serviços de 

saúde, considerando a demanda existente, através de ações próprias ou utilizando-se da 

colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento constitucional. 

Garantir o atendimento integral da população de AURORA. A grande maioria dos pacientes são 

atendidos pela Atenção Primária do Município que identifica a necessidade do procedimento. 
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4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: a contratação pretendida está inserida no Plano de Contratações Anual 

e alinhada com o planejamento da Administração. 

 

5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: considerando-se a sua classificação, 

alguns requisitos mínimos devem ser atendidos, tais como: CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas, com situação ativa, da empresa/entidade prestadora de serviços de saúde; Documentos 

hábeis a comprovar a regularidade da empresa/entidade, quanto a sua constituição e seu representante 

legal, certidões competentes, entre outros; Comprovante de endereço (atualizado) da empresa/entidade 

e dos sócios; Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da empresa/entidade); Certidão 

Negativa de Débito da empresa/entidade junto ao INSS, Justiça do Trabalho (TST), com Receita 

Federal e Estadual, FGTS, com documentação de identificação e profissional dos mesmos. 

 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: os serviços a serem 

contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma permanente e continua sendo apresentado 

relatórios mensais quanto a atuação e atendimento as demandas que ocorrem. Analisadas licitações 

anteriores e as realizadas recentemente com o mesmo escopo por outros órgãos, após análise, 

verificou-se que o modelo adotado é o que mais se adequa às necessidades da Administração. Neste 

sendo se não for descornada e enfrentada de forma técnica, jurídica, com observâncias dos princípios 

constitucionais que regem a administração pública, como um todo, há a possibilidade de uma quebra 

em todo um essencial sistema de proteção da sociedade. A contratada deverá manter durante a 

contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que forem exigidas. 

 

Código Procedimento 
Quantidade 

a Contratar 

0309070015 

Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 

(unilateral)- TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE 

VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES (UNILATERAL) 
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 

(unilateral). 

480 

0309070023 

Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 

(bilateral) - TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE 
VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES (BILATERAL) 

Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores 

(bilateral). 

4800 

 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: a estimativa dos valores a serem 

despendidos pela Administração para a contratação dos serviços de catarata, junto a Secretaria 

Municipal de Saúde de AURORA/CE. O valor estimado global é de R$ 2.028.950,40 (DOIS 

MILHÕES, VINTE E OITO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS.).  
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ESPECIFICAÇÕES DOS PROCEDIMENTOS 

ITEM PROCEDIMENTO CODIGO 
VALOR 

UNITARIO 

QTD. 

ESTIMADO 

ANUAL 

VALOR 

TOTAL 

01 

Tratamento Esclerosante não 
Estético de Varizes dos 

Membros Inferiores (Bilateral) 

03.09.07.002-3 R$ 392,62 4.800 R$ 1.884.576,00 

02 

Tratamento Esclerosante não 

Estético de Varizes dos 

Membros Inferiores 

(Unilateral) 

03.09.07.001-5 R$ 300,78 480 R$    144.374,40 

Conforme TABELA SUS R$ 2.028.950,40 

 

09- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: considerando a 

especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe o parcelamento do mesmo, e sim 

realizá-lo em um único item referente a prestação de serviços, em razão de tratar-se de uma 

intermediação entre a Administração e o efetivo prestador de serviço, contratação no âmbito da qual 

fica o intermediário (empresa credenciadora) responsável pela consolidação de dados, possibilitando 

maior celeridade, economia, fiscalização e controle dos gastos. Na solução integrada a ser contratada, 

a combinação entre o atendimento ao imperativo da eficiência logística e à vantajosidade econômica 

seria buscada mediante a prospecção, em contexto de ampla competitividade, de proposta que oferte a 

necessária conveniência do gerenciamento integrado com os menores custos pelo fornecimento dos 

serviços em questão. Entendemos não haver vantajosidade para a Administração no parcelamento ou 

individualização do Objeto em epígrafe. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:  não há necessidade de 

contratações correlatas. 

 

11- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: este ETP está em 

conformidade com as metas e objetivos previstos no planejamento orçamentário do Plano Anual de 

Contratações (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e em 

conformidade com as exigências da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

12- RESULTADOS PRETENDIDOS: os resultados pretendidos com a contratação de empresa 

especializada na realização de procedimentos de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem 

fins lucrativos, assegurada a preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos 

termos do art. 199, §1º da Constituição Federal e art.25 da Lei nº 8.080/90, para a prestação dos 

serviços , atendidos pelo Sistema Único de Saúde representam os principais objetivos do estudo 

técnico preliminar para esta Secretaria. A realização desses resultados é fundamental para garantir a 

melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população e o fortalecimento do sistema de saúde local 

como um todo: 

I - Aumento da Qualidade dos Serviços de Saúde: espera-se um aumento na qualidade dos serviços de 

saúde prestados na unidade contemplada, permitindo diagnósticos mais precisos, tratamentos mais 

eficazes e uma melhor experiência para os pacientes.   

II - Aumento da Resolutividade dos Atendimentos: A disponibilidade de equipamentos modernos e 

tecnologicamente avançados contribuirá para aumentar a resolutividade dos atendimentos permitindo 
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que um maior número de procedimentos seja realizado no local, sem a necessidade de 

encaminhamento para outras instituições.  

III. Fortalecimento do Sistema de Saúde Local: O investimento na melhoria da infraestrutura e dos 

recursos de saúde contribuirá para o fortalecimento do sistema de saúde local, tornando-o mais 

eficiente e capaz de atender às demandas da população de forma mais abrangente e eficaz.  

 

13- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: a prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, em 

caráter ambulatorial e de forma complementar à rede pública, junto a Secretaria Municipal de Saúde 

de AURORA/CE, conforme especificações e quantitativos relacionados no presente estudo deverá ter 

vigência pelo período de 12 meses e o objeto deve ser formalizado em contrato, considerando que a 

demanda é recorrente, cuja interrupção pode provocar prejuízos às atividades da unidade demandante. 

Vale ressaltar que a demanda está alinhada com os objetivos da Secretaria Municipal de Saúde de 

AURORA. Por fim, deverá constar no contrato o ordenador de despesas e o fiscal de contrato, 

conforme legislação pertinente. 

 

14- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Durante a prestação do 

serviço, a empresa contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade para redução dos possíveis 

impactos ambientais causados em virtude da execução do contrato. 

 

15- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: Esta equipe de planejamento declara por meio deste 

documento a viabilidade do estudo técnico preliminar para a prestação de serviços de saúde aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, em caráter ambulatorial e de forma complementar à rede 

pública, exames e cirúrgias oftalmológicas junto a Secretaria Municipal de Saúde de AURORA/CE 

mostrando-se tecnicamente possível e fundamentalmente necessária. Após uma análise criteriosa das 

necessidades, das condições orçamentárias disponíveis e dos requisitos técnicos exigidos, concluímos 

que o estudo técnico preliminar é viável e justificável. Os seguintes aspectos fundamentais foram 

considerados na avaliação de viabilidade:  

 

14.1. Atendimento às Necessidades: O estudo técnico preliminar foi elaborado levando em 

consideração as demandas específicas, garantindo que os serviços a serem adquiridos atendam 

adequadamente às necessidades dos profissionais. 

14.2. Disponibilidade Orçamentária: Foi realizada uma análise detalhada da disponibilidade 

orçamentária para garantir que os recursos financeiros necessários estejam devidamente assegurados.  

 

16- RESPONSÁVEIS: Equipe de planejamento. 




